
IPREFEI'IURA MLNICIPAL IE KJVA IQJAÇU.
LEI 1'79 1.038, DE 09 tE JUUlO IE 1985.
"Reconhece de Utilidade PÜblica a- ordem Mista- I

-Internacional te Droit Hmanin loja orion 1260~

- A C'AMARA MWICIPAL DE NJVA .IGmIÇU, POR SEUS RE-
PRESEN'mNTES.LEGAIS, IECRETA E EU SAN:ICN) A SE-

G.JIN'lELEI: Art. 19 -Fica reoonhecida de I

Utilidade Pública para tOOos os efeitos previs - - li r o f t • JO I;{' I Q fitos em Lei a "ardeu M3ç0nica Mista Internacional • • n. - 'l...2.:-
Le Droit Humanin ú:>ja Orion 1260. _ (Ü..:: \. {) A - """ N\.Art. 29 - Â presente Lei entra-- .~1sH. ·:N).OiflRJ

rã em vigor na data de sua publicação. . . . Publicad • ....liL / /\ <to / :2 e..Art. 39 - Ievogam-se as disp:>Sl ..!lL.:I- ~

ções ••• oontrãriO. - ~ ~


